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DECISÃO

 

Trata-se de agravo apresentado por INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL contra a decisão que não admitiu seu recurso especial, 

fundamentado no art. 105, inciso III, alínea "a", da CF/88, que visa reformar acórdão 

proferido pelo TRIBUNAL REGIONAL FEDERAL DA 3ª REGIÃO, assim resumido:

PREVIDENCIARIO AGRAVO EXECUÇÃO 
AUXÍLIO-DOENÇA RECOLHIMENTOS PREVIDENCIÁRIOS 
CONCOMITANTES COMPENSAÇÃO IMPOSSIBILIDADE

Quanto à primeira controvérsia, pela alínea "a" do permissivo constitucional, 

alega violação dos arts. 11, 489, inciso II, e 1.022, incisos I e II, do CPC, no que 

concerne à ausência de prestação jurisdicional.

Quanto à segunda controvérsia, pela alínea "a" do permissivo constitucional, 

alega violação dos arts. 11, 42, 46, 59 e 60, § 6º, da Lei n. 8.213/91, dos arts. 502, 503 e 

505, do CPC/2015, e dos arts. 884 e 885  do CC, no que concerne à necessidade de 

desconto,  na apuração dos valores atrasados decorrentes da concessão de benefício por 

incapacidade, do período em que exerceu atividade laborativa remunerada , trazendo o(s) 

seguinte(s) argumento(s):

 Entretanto, no caso dos autos, observa-se que, após o termo inicial 
fixado para a concessão do beneficio incapacitante, exerceu ainda a parte 
autora atividade laborativa, não podendo, por conseguinte, ser lhe pago o 
citado beneficio nesse período, sob pena de violação aos artigos 42, 46, 59 
e 60, §6°, da Lei 8.213/91 e ao artigo 48 do Decreto 3048/99 (fl.343).

[...]

Ademais, não há que se falar em desrespeito ao título judicial, uma 
vez que a questão do desconto do período laborado não foi objeto da lide na 
fase de conhecimento portanto, não houve preclusão sobre a matéria.   

Com efeito, a r. decisão que transitou em julgado no processo de 
conhecimento em momento algum se manifestou sobre a questão do 
desconto do período laborado, ou mesmo afastou esse desconto, não 
havendo, pois, que se falar em coisa julgada nesse aspecto (fl. 345).  

[...]
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Dessa forma, tendo a parte autora exercido regularmente atividade 
laborativa devidamente remunerada, no referido período não pode a mesma 
receber cumulativamente benefício decorrente de incapacidade laborativa 
não só por total contradição lógica, mas também por expressa vedação 
legal contida, atualmente, no §6° do artigo 60 e no caput do artigo 46 da Lei 
n° 8.213/91, com redação dada pela Lei n° 13.135/2015 (...)- fl. 346.

[...]

Assim, se afigura completamente incompatível o recebimento, no 
mesmo período, de.salários oriundos do exercício de atividade laborativa 
com valores decorrentes de beneficio por incapacidade.   

Diante disso, imprescindível a compensação dos valores no período 
coincidente em que a parte autora estava trabalhando, sem o que haverá 
enriquecimento sem causa, em face do preceituado nos artigos 884 e 885 do 
Código Civil (fl. 347). 

É o relatório. Decido.

No que concerne à primeira controvérsia, incide o óbice da Súmula n. 

284/STF (“É inadmissível o recurso extraordinário, quando a deficiência na sua 

fundamentação não permitir a exata compreensão da controvérsia”), uma vez que a parte 

recorrente alega, genericamente, a existência de violação do art. 1.022 do CPC de 2015 

(art. 535 do Código de Processo Civil de 1973), sem, contudo, demonstrar 

especificamente quais os vícios do aresto vergastado e/ou a sua relevância para a solução 

da controvérsia. 

Nesse sentido, este Superior Tribunal de Justiça já decidiu que “é deficiente a 

fundamentação do recurso especial em que a alegada ofensa aos arts. 489, § 1º, e 1.022 

do CPC/2015 se faz sem a demonstração objetiva dos pontos omitidos pelo acórdão 

recorrido, individualizando o erro, a obscuridade, a contradição ou a omissão 

supostamente ocorridos, bem como sua relevância para a solução da controvérsia 

apresentada nos autos. Incidência da Súmula 284/STF” (REsp n. 1.653.926/PR, relator 

Ministro Og Fernandes, Segunda Turma, DJe de 26/9/2018). 

Confiram-se ainda os seguintes julgados: AgInt no REsp n. 1.664.349/MG, 

relator Ministro Francisco Falcão, Segunda Turma, DJe de 15/2/2019; AgInt no REsp n. 

1.247.725/SC, relatora Ministra Regina Helena Costa, Primeira Turma, DJe de 8/2/2019; 

AgInt no REsp n. 1.157.185/MT, relator Ministro Sérgio Kukina, Primeira Turma, DJe 

de 10/4/2018; AgInt no AREsp n. 510.571/PE, relator Ministro Paulo de Tarso 

Sanseverino, Terceira Turma, DJe de 19/12/2016; EDcl no AgRg no REsp n. 
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1.108.053/RS, relator Ministro Reynaldo Soares Da Fonseca, Quinta Turma, DJe de 

12/8/2015.

Quanto à segunda controvérsia, na espécie, o acórdão recorrido assim 

decidiu:

Dessa forma, conforme a decisão proferida em sede de recurso 
representativo de controvérsia acima mencionada, não há como efetuar a 
compensação pretendida pelo INSS, eis que mesmo tendo conhecimento 
do exercício de atividade laborativa pela parte autora, deixou de 
requisitar, no processo de conhecimento, a compensação ora pretendida 
(fl. 302 grifo acrescido).

Aplicável, portanto, novamente, o óbice da Súmula n. 284/STF, uma vez que 

as razões recursais delineadas no especial estão dissociadas dos fundamentos utilizados 

no aresto impugnado, tendo em vista que a parte recorrente não impugnou, de forma 

específica, os seus fundamentos, o que atrai a aplicação, por conseguinte, do referido 

enunciado: “É inadmissível o recurso extraordinário, quando a deficiência na sua 

fundamentação não permitir a exata compreensão da controvérsia”.

Nesse sentido, esta Corte Superior de Justiça já se manifestou na linha de 

que, “não atacado o fundamento do aresto recorrido, evidente deficiência nas razões do 

apelo nobre, o que inviabiliza a sua análise por este Sodalício, ante o óbice do Enunciado 

n. 284 da Súmula do Supremo Tribunal Federal” (AgRg no AREsp n. 1.200.796/PE, 

relator Ministro Jorge Mussi, Quinta Turma, DJe de 24/8/2018).

Confiram-se ainda os seguintes julgados: REsp n. 1.682.077/RS, relator 

Ministro Herman Benjamin, Segunda Turma, DJe de 11/10/2017; AgInt no AREsp n. 

734.966/MG, relator Ministro Ricardo Villas Bôas Cueva, Terceira Turma, DJe de 

4/10/2016; AgRg nos EDcl no REsp n. 1.477.669/SC, relator Ministro Antonio Saldanha 

Palheiro, Sexta Turma, DJe de 2/5/2018; e AgRg no AREsp n. 673.955/BA, relator 

Ministro Nefi Cordeiro, Sexta Turma, DJe de 8/3/2018.

Ante o exposto, com base no art. 21-E, V, do Regimento Interno do Superior 

Tribunal de Justiça, conheço do agravo para não conhecer do recurso especial. 

Publique-se. Intimem-se. 
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Brasília, 20 de março de 2020.

MINISTRO JOÃO OTÁVIO DE NORONHA 

Presidente
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